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Moção _____/2012
Excelentíssimo Senhor

Ademar Santana
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Canela/RS

            O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 151, XXI do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito a seguinte moção:


Seja externado por esta Casa votos de aplausos e congratulações ao motorista da Citral Transporte e Turismo S/A, senhor Mateus Marques Farias, por seu ato de solidariedade em relação ao atropelamento ocorrido nas proximidades dos Jardins das Fontes no dia 08 de janeiro de 2012.
JUSTIFICATIVA

Em uma demonstração de coragem e solidariedade este profissional socorreu uma jovem que foi atropelada em um local de difícil acesso, com pouca iluminação, mesmo não tendo nenhum tipo de envolvimento com o caso, parou o ônibus e encaminhou a vitima de atropelamento para o Hospital de Caridade de Canela. Muitos carros passaram pelo local e não prestaram socorro a vítima, porém este profissional qualificado teve compaixão e auxiliou a adolescente.  

Sala de sessões, 02 de fevereiro de 2012.
Carlo Magno Ferreira Molina

Vereador Bancada PMDB
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